
 

OBJETIVOS Examinar criticamente as teorias sobre o significado da primeira pessoa do 
plural (“nós”) e sobre intencionalidade coletiva (sendo o uso de “nós” uma 
forma de expressá-la) para entender como o pensamento individual está 
vinculado ao pensamento coletivo. 

EMENTA Estudo de textos, autores e temas relativos à filosofia da linguagem. 

PROGRAMA Por ser, intuitivamente, a contrapartida plural de “eu”, o pronome “nós” (em 
português) parece simplesmente herdar as propriedades semânticas da 
primeira pessoa do singular. Entre elas, a sensibilidade contextual (i.é, 
indexical) do pronome singular “eu” quanto à determinação do seu referente e 
o fato de “eu” ser um termo referencial —isto é, um termo cuja contribuição às 
condições de verdade das sentenças em que ocorre é o próprio objeto referido. 
Entretanto, as coisas não são tão simples assim. Para começar, diferentemente 
de “eu”, “nós” não é um indexical puro (KAPLAN, 1989) ou automático 
(KORTA, 2016), tampouco um termo cujo referente é fixado de maneira 
discricionária pelas intenções do falante. Além disso, existem usos não 
referenciais de “nós” como, por exemplo, em “nós [os membros do Supremo] 
poderíamos ter sido mais liberais [proferido por Sandra Day O’Connor em 
algum momento entre 1981 e 2006]” ou “nós [mulheres] somos menos 
propensas a ficar doentes do que homens [proferido por uma mulher]” 
(NUNBERG, 1993). Assim sendo, é bastante razoável afirmar que “nós” não é a 
mera contrapartida da primeira pessoa do singular. Se não for, qual seria, 
então, a melhor maneira de dar teoricamente conta do seu significado?  
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Um dos propósitos do seminário é avaliar diversas propostas a respeito; entre 
elas as de VALLÉE (1996) e KORTA (2016). Outro objetivo é avaliar 
criticamente a tese de GILBERT (1989) de que o uso não referencial de “nós” 
para denotar um chamado sujeito plural é central em relação aos demais usos. 
Para tanto, estudaremos as objeções levantadas por DE BRUYN (2009). Por 
fim, leremos e discutiremos textos bem recentes (BRINCK; REDDY; ZAHAVI, 
2017; ZAHAVI, 2024) sobre “nós” como forma pela qual se dá a expressão da 
intencionalidade coletiva. 

AVALIAÇÃO Uma apresentação e um ensaio. 
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